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CAMPUS SALINAS
EDITAL Nº 8, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS SALINAS, DO INSTITUTO FEDERAL
DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, torna público a abertura
de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de Professor
Substituto, por prazo determinado, na forma da Lei nº 8.745/1993, conforme abaixo
especificado:

1 - DA ÁREA / VAGA / CARGA HORÁRIA SEMANAL / HABILITAÇÃO EXIGIDA

. Área de
At u a ç ã o

Nº de
Vagas

Carga
Horária

Habilitação Exigida

. Didática e
Fundamentos
Da Educação

01 40h Graduação em Pedagogia; ou
Graduação em Pedagogia, com Aperfeiçoamento; ou
Graduação em Pedagogia, com Especialização; ou
Graduação em Pedagogia, com Mestrado; ou
Graduação em Pedagogia, com Doutorado.

2. PERÍODO/LOCAL DE INSCRIÇÃO:
2.1 Período: 22/02/2021 a 26/02/2021, nos dias úteis.
2.2 As inscrições serão realizadas EXCLUSIVAMENTE através do endereço

eletrônico (geysa.cardoso@ifnmg.edu.br)
3. O processo seletivo constará de Prova de Títulos, entregues no ato da

inscrição, e Prova de Desempenho Didático, que será realizada no dia 09/03/2021, e cujo
tema será sorteado no dia 08/03/2021.

4. O Edital completo e demais informações encontram-se à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: https://www.ifnmg.edu.br/professor-substituto.

VALDIRENE RODRIGUES SANTANA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
P A R A Í BA

CAMPUS JOÃO PESSOA
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00001/2020
Publicado no D.O de 2021-01-18, Seção 3. Onde se lê: Valor Total: R$

30.228.053,06. Leia-se: Valor Total: R$ 31.532.791,70. Onde se lê: Vigência: 14/01/2019 a
14/01/2023. . Leia-se: Vigência: 14/01/2021 a 14/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 11/02/2021).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2021 - UASG 158009 - IF PARANA

Número do Contrato: 31/2016.
Nº Processo: 23411.002243/2015-31.
Pregão. Nº 9/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DO PARANA. Contratado:
40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: O objeto do presente termo aditivo consiste na
prorrogação da vigência contratual, por mais 6 (seis) meses a partir de 17 de fevereiro de
2021, em conformidade com a cláusula quinta do contrato principal e artigo 57, §4º da lei
nº 8.666/93; considerando a periodicidade da divulgação do índice de serviços de
telecomunicações (ist), os valores contratuais poderão ser reajustados de acordo com a
cláusula nona do contrato originário, desde que a solicitação seja apresentada pela
contratada até 17 de fevereiro de 2021; poderá ocorrer a rescisão antecipada do contrato,
mediante prévia notificação da gestão do contrato, em decorrência da finalização do
procedimento licitatório em trâmite e formalização de novo contrato, conforme descrito na
cláusula primeira do termo aditivo.. Vigência: 17/02/2016 a 17/08/2021. Valor Total
Atualizado do Contrato:R$ 7.805,27 (sete mil, oitocentos e cinco reais e vinte e sete
centavos) Data de Assinatura: 10/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 10/02/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2021 - UASG 158009 - IF PARANA

Número do Contrato: 31/2016.
Nº Processo: 23411.002243/2015-31.
Pregão. Nº 9/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DO PARANA. Contratado:
40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: A prorrogação da vigência do presente contrato
por mais 6 (seis) meses a partir de 17 de fevereiro de 2021, de acordo com a cláusula
quinta do contrato principal e artigo 57, § 4º da lei nº 8.666/93. Considerando a
periodicidade de divulgação do índice de serviços de telecomunicações (ist), os valores
contratuais poderão ser reajustados de acordo com a cláusula nona do contrato originário,
desde que a solicitação seja apresentada pela contratada até 17 de fevereiro de 2021.
Poderá ocorrer a rescisão antecipada do contrato, mediante prévia notificação da gestão
do contrato, em decorrência da finalização do procedimento licitatório em trâmite e
formalização de novo contrato, conforme descrito na clausula primeira do termo aditivo..
Vigência: 17/02/2016 a 17/08/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 27.587,17
(vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos). Data de
Assinatura: 11/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/02/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2021 - UASG 158009 - IF PARANA

Número do Contrato: 17/2016.
Nº Processo: 23411.002243/2015-31.
Pregão. Nº 9/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DO PARANA. Contratado:
40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: O objeto do presente termo aditivo consiste
na prorrogação da vigência contratual, por mais 6 (seis) meses a partir de 17 de
fevereiro de 2021, em conformidade com a cláusula quinta do contrato principal e
artigo 57, §4º da lei nº 8.666/93. Considerando a periodicidade da divulgação do índice
de serviços de telecomunicações (ist), os valores contratuais poderão ser reajustados
de acordo com a cláusula nona do contrato originário, desde que a solicitação seja
apresentada pela contratada até 17 de fevereiro de 2021. Poderá ocorrer a rescisão
antecipada do contrato, mediante prévia notificação da gestão do contrato, em
decorrência da finalização do procedimento licitatório em trâmite e formalização de
novo contrato, conforme descrito na cláusula primeira do termo aditivo.. Vigência:
17/02/2016 a 16/08/2021. O valor estimado global deste contrato passará para R$
7.805,27 (sete mil, oitocentos e cinco reais e vinte e sete centavos).. Data de
Assinatura: 10/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 10/02/2021).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 16, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso das
competências que lhe confere a Portaria nº 1118 de 30 de dezembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União no dia 05 de janeiro de 2021, torna público a seleção de
professor substituto, no Instituto Federal do Paraná - IFPR, nos termos da Lei 8.745/93,
alterações dadas pela Lei 9.849/99 e Lei 12.425/11, conforme abaixo especificado:

1. A inscrição será efetuada apenas via internet para a Gestão de Pessoas do
campus Umuarama, através de requerimento, das 08 horas do dia 18/02/2021 às 17 horas
do dia 03/03/2021, conforme item 2 do Edital 16/2021;

2. A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada conforme orientações
constantes nos itens 2.4, 2.4.1 e 2.4.2 do Edital N. 16/2021, no período de 18 a 22 de
fevereiro de 2021;

3. O pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 47,00 (quarenta e sete
reais) deverá ser efetuado conforme orientações constantes no subitem 2.3.4 do edital;

4. O processo seletivo simplificado terá validade de 1 (um) ano, a partir da
publicação do Edital de Homologação no Diário Oficial da União;

5. O Edital completo e instruções específicas com os programas e estruturas das
provas estarão disponíveis no site http://reitoria.ifpr.edu.br/processos-seletivos-
professores-substitutos/ e no site https://umuarama.ifpr.edu.br/concursos/professor-
substituto/;

6. A prova didática e a prova de títulos serão realizadas conforme itens 5 e 6
do Edital 16/2021.

KARINA MELLO BONILAURE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
P E R N A M B U CO

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO, instituição mantenedora, CNPJ nº 10.767.239/0001-45, para fins do
disposto no artigo 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25/10/2018, informa que foram
registrados 04 (quatro) diplomas no período de 01/01/2021 a 31/01/2021, no seguinte
livro de registro e sequências numéricas: Livro de registro cursos superiores nº 04, registros
2727 a 2730. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até 15 (quinze)
dias, no endereço https://portal.ifpe.edu.br/o-ifpe/ensino/diplomacao.

Recife, 11 de fevereiro de 2021.
JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR

Reitor

CAMPUS PALMARES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2021 - UASG 155171 - IFPE/CAMP. PALMARES

Número do Contrato: 2/2017.
Nº Processo: 23705.013161/2016-13.
Pregão. Nº 6/2016. Contratante: IFPE - CAMPUS PALMARES. Contratado: 05.773.360/0001-
40 - WORLDNET TELECOM COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOE. Objeto:
Prorrogação do contrato 02-2017. Vigência: 31/01/2017 a 31/01/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 48.240,00. Data de Assinatura: 26/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/01/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2021 - UASG 155171 - IFPE/CAMP. PALMARES

Número do Contrato: 3/2017.
Nº Processo: 23705.005272/2016-31.
Pregão. Nº 2/2016. Contratante: IFPE - CAMPUS PALMARES. Contratado: 00.604.122/0001-
97 - TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA. Objeto: Prorrogação de contrato 03-2017. Vigência:
13/02/2017 a 13/02/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.600.464,00. Data de
Assinatura: 09/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 09/02/2021).

CAMPUS OLINDA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2019 - UASG 155216 - IFPE/CAMPUS OLINDA

Nº Processo: 23736.017336/2018-41.
Dispensa Nº 4/2019. Contratante: IFPE - CAMPUS OLINDA.
Contratado: 743.029.304-20 - FRANCISCO LUCCHESE JUNIOR. Objeto: Contratação de
locação de imóvel para fins não residenciais e mudança da sede provisória do ifpe campus
olinda por prazo determinado..
Fundamento Legal: . Vigência: 14/01/2019 a 14/01/2021. Valor Total: R$ 300.000,00. Data
de Assinatura: 10/01/2019.

(COMPRASNET 4.0 - 11/02/2021).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
EDITAL Nº 13, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA - CAMPUS PICOS, no uso de suas atribuições legais, torna público que
realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, com vistas à contratação de Professor
Substituto da área de Informática, por tempo determinado, para atender às
necessidades temporárias, nos termos da Lei nº. 8.745, de 09/12/93 (DOU de 10/12/93),
com as alterações da legislação posterior e de acordo com normas estabelecidas neste
edital.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.O presente edital destina-se a seleção para preenchimento das vagas

especificadas para os cursos/disciplinas conforme Anexo I deste edital.
1.2.O processo seletivo constará de:
a.Análise/Avaliação de Títulos;
b.Prova didática (aula prática).
1.3.Na análise/Avaliação de Títulos, serão observados os componentes

curriculares:
a)Titulação;
b)Experiência de Atividade Docente;
c)Experiência Profissional, Exceto de Magistério, na Área de Conhecimento ou

Disciplina Objeto do Concurso.
1.4.O regime de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais.
1.5 Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado,

por um período de até 01 (um) ano, sendo permitida a prorrogação desde que o prazo
total não exceda 02 (dois) anos.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 Período: 10 a 18 de fevereiro de 2021.
2.2 Horário: 13:00h às 17:00h. (horário local);
2.3 Local: exclusivamente na Coordenação de Gestão de Pessoas do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, Campus - Picos, Av. Pedro Marques
de Medeiros, s/nº, Bairro Pantanal.
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